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Os anais da história registram que as
grandes transformações socioeconômicas
ocorridas com a Revolução Industrial, no
século XVIII, tiveram um outro lado da moeda:
a destruição do tecido so  cial,1 imposta pelo
moinho econômico. Face a esse processo, o
poder público decidiu introduzir regulações
protetoras ao trabalho, contra os mecanismos
de funcionamento do mercado. Razão para os
juízes do condado de Berkshire reunirem-se
no condado de Speenhamland, em 6 de maio

de 1795, e criarem a Speenhamland Law, que
tinha como propósito conceder abonos em
aditamento aos salários dos trabalhadores
mais pauperizados, de acordo com uma tabela
que dependeria do preço do pão (Polanyi,
1980: 90). Em outros termos, a Speenhamland
Law asseguraria aos pobres uma renda míni-
ma independente  dos seus proventos (o gri fo
é do autor Karl Polanyi). Estava, pois, criada a
renda mínima. Ela introduziu, nesse tem po
histórico, uma inovação social e econômica: o

DDiirreeiittoo àà VViiddaa:: rreeaaffiirrmmaaççããoo ddaa eexxcclluussããoo

Elenise Faria Scherer*

*Doutora em Políticas Públicas, professora do Departamento de Serviço Social e do Mestrado em Natureza e Cultura
na Amazônia da Universidade do Amazonas.

RREESSUUMMOO

O debate sobre a renda mínima espraiou-

se no Brasil a partir de 1995, quando prefeitos

de várias municipalidades bra si leiras e, até

mesmo, o governo federal, passa ram adotar as

políticas de rendas mínimas como estratégia

de combate à pobreza e à exclusão. Nesse

âmbito, o governo do Estado do Amazonas

criou o Programa Direito à Vida, em 1996,

com objetivo de atender famí lias pobres no

município de Manaus. Este artigo questiona

se, de fato, “o compromisso social” do gover-

no com o povo, promoveu, por meio de uma

irrisória prestação econômica de R$ 30,00

mensais, a melhoria das con di ções de vida das

famílias, uma vez que o Pro grama Direito à

Vida não atinge o fulcro dos processos de

exclusão social: o desemprego.

Palavras-chave: Exclusão, renda mínima,

Estado de bem-estar, desemprego.

AABBSSTTRRAACCTT

The basic income debate has been wide-

spread in Brazil since 1995 when mayors of

some Brazilian cities, and even the Federal

Government, began the adoption of basic

income politics as a strategy to combat

poverty and exclusion. To this end, the

Amazonas state government created the

“Right to Life Program” in 1966, with the

proposal of attending poor families in

Manaus. This article questions whether the

government's “social commitment” to the

people did in fact promote, by means of one

small monthly payment of R$ 30,00, an

improvement in the li v ing standards of the

families, as the program does not reach the

fulcrum of the social exclusion process:

unemployment.
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Direito de Viver. O poder público re pas saria
aos pobres o mínimo necessário à reprodução
de suas condições materiais de existência.
Durante a vigência da Speenham land Law
(1795-1834), a prestação econômica ficaria
assegurada se o salário do trabalhador fosse
menor do que a renda familiar estabelecida
pela tabela do preço do pão. A história do
Direito de Viver, considerada a primeira pro-
posta de renda mínima, é perpassada por
inúmeras polêmicas. Entre elas, a reprodução
da pobreza, a degradação humana, o paterna -
lismo estatal e o impedimento da proletariza-
ção do homem comum, necessário como força
de trabalho no progresso da civilização das
máquinas, como argumentava a ortodoxia li -
beral do século XIX.   

Em 1834, a Speenhamland Law foi aboli -
da por pressão da sociedade de mercado e,
com ela, o Direito de Viver. Ela foi substituída
pela Reforma das Leis dos Pobres, quando se
criaram as famosas Work Houses, verdadeiros
albergues, depósitos de indigentes, inválidos
e doentes. Tal fato liberou a mão-de-obra, já
que os pobres deixaram de receber o Direito
de Viver e, não tendo escolha diante do moi -
nho econômico, foram obrigados a se subme-
terem aos rigores dos trabalhos oferecidos
pelas Work Houses ou a se engajarem no  mer-
cado de trabalho competitivo, em constituição
na Ingla   ter ra, necessário à reprodução do ca -
pital. Se a Speenhamland Law foi considerada
um paliativo, não se desconhece que ela mo -
delou o destino de toda uma civilização.
Produto típico de uma época de grandes trans-
formações, merece, por isso, a atenção de
qualquer estudioso das políticas sociais e, em
particular, das rendas mínimas na contempo-
raneidade.

RREENNDDAA MMÍÍNNIIMMAA EE OO DDEEBBAATTEE
CCOONN TTEEMM PPOORRÂÂNNEEOO

AA rreennddaa mmíínniimmaa nnooss ppaaíísseess ddaa UUEE ee ddaa
OOCCDDEE

As sucessivas crises econômicas mun -
diais nos anos 70 e 80, a crescente onda de
desemprego estrutural de longa duração e a
“nova” exclusão,2 decorrentes das transfor-
mações que vêm ocorrendo no mundo do tra-
balho, metamorfosearam a questão social
(Castel, 1995). Essas situações dramáticas
contribuíram para a chamada crise do sistema
de seguridade social nos países capita listas
centrais, à medida que passaram a enfrentar
dificuldades financeiras decorrentes da queda
das contribuições dos trabalhadores.

Em outros termos, as sociedades capita -
listas modernas que adotaram no pós-guerra o
Welfare State, – considerado por muitos como
a maior construção republicana de solidarie -
dade do pós-guerra – viram, diante da crise da
sociedade salarial, ser afetado o padrão de
financiamento face ao desemprego e, mais
ainda, o aumento dos dependentes das trans-
ferências sociais, o envelhecimento da popu-
lação, de novas formas nos arranjos familiares
e, em particular, do extraordinário crescimen-
to de famílias monoparentais. Este cenário
social vai exigir novas estratégias de proteção
social.

Em vista disso, todos os países que com-
põem a União Européia (UE) e a maioria dos
que congregam a Organização para Coope ra -
ção para o Desenvolvimento Econômico
(OCDE), criaram programas de rendas míni-
mas. Evidentemente, em cada país, tais pro-
gramas têm suas particularidades. São chama-
dos de alocação universal, salário cidadão,
renda mínima de inserção, renda básica, etc.
Também se distinguem pelo nível da pres ta -
ção econômica, pelo modo de cálculo e pelas
condições de distribuição e financiamento.
Pode-se dizer que em todos os países que ado-
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taram os programas de renda mínima, elas
foram e continuam sendo o dernier filet do
sistema de proteção social e do projeto dis-
tributivista da UE e, sobretudo, a resposta en -
contrada pelos países capitalistas centrais pa -
ra atenuar o desemprego estrutural e de longa
duração, o avanço da nova pobreza e da nova
exclusão social, que se alastram nesses países.

As particularidades dos programas de
renda mínima propostos nos países centrais
deixam explícito que já não se trata mais de
enfrentar os desdobramentos da questão
social, de forma episódica e circunstancial,
principalmente quanto aos segmentos das
classes subalternas em condições de maior
vulnerabilidade social, cujas origens são de
caráter estrutural, nessa fase do capitalismo
mundializado. Ou seja, os programas de renda
mínima são considerados direitos de cidada-
nia e fazem parte do conjunto de políticas
sociais do Welfare State.

Os debates internacionais sobre a idéia
da garantia de renda mínima são bem diver-
sificados e revelam distintas filiações teóri -
cas e ideológicas. Mas há um consenso entre
inte lectuais e políticos de que o segundo che -
que, renda básica, renda de existência, renda
social, seja qual for a sua denominação, é
alter na tiva para  o  combate  à pobreza, velha
e no va, e ao desemprego de longa duração.
Em ou tros termos, elas “oxigenam” e per-
mitem a cen  tenas de pessoas viverem melhor.
Con tudo, tais programas serão inúteis, se se
renuncia a intervir sobre os processos sociais
que pro duzem a exclusão social (Castel,
1998: 26). 

Cabe evidenciar que as rendas mínimas
não têm a pretensão de substituir, como
muitos pensam, o Welfare State; ao contrário,
elas vêm complementar as políticas e serviços
sociais, grande feito histórico do mundo

social-democrata nos anos gloriosos do capi-
talismo no pós-guerra. Ainda que, hoje, diante
da ofensiva neoliberal, os direitos sociais ve -
nham sendo restringidos, alguns serviços
sociais sejam privatizados e estabelecidas
novas parcerias, novas formas de solidarie -
dade social, o Welfare State continua de pé.
Aliás, nos lembra Perry Anderson (1994), as
tentativas de desmontagem do Welfare State
podem ser considerados um dos fracassos dos
neoliberais. Curiosamente, neste contexto, a
defesa pelo direito à renda mínima e pela alo-
cação universal continua, cada vez mais, se
espraiando, inclusive reforçada pela Rede
Européia de Renda Básica (BIEN) e pelo Co -
letivo Fourrier, congregando intelectuais de
es quer da, progressistas e liberais distributi -
vistas.

Atualmente, em face do aumento do
desemprego, a idéia de integração social, nos
países da UE fica cada vez mais difícil, razão
para já não se fazer com certo otimismo a defe-
sa da inserção.3 Entretanto, mesmo admitindo
o caráter reparador, as rendas míni mas
européias são consideradas (em particular na
França) um imperativo nacional e possuem
um estatuto que implica considerar a provisão
assistencial permanente como direi to de
cidadania, ou melhor, como componente dos
direitos humanos gerais.

RReennddaa mmíínniimmaa ee oo ddeebbaattee bbrraassiilleeiirroo

No Brasil, a discussão sobre a renda mí -
ni ma, na forma de imposto negativo,4 foi pro-
posta, em 1978, pelo economista Edmar Bacha
(um dos pais do Plano Real) e, ainda, pelo
economista Antonio Maria Silveira e Roberto
Mangabeira Unger, economista da Uni ver si -
dade de Harvard.

Entretanto, desde 1991, o senador
Eduardo Suplicy, do Partido dos Trabalha do -
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res, vem discutindo, no Congresso e, missio -
na riamente, do Oiapoque ao Chuí, a sua pro-
posta: Programa de Garantia de Renda Mínima
(PGRM).5 Baseado, inicialmente, nos pressu-
postos monetaristas de Milton Friedman
(1976), pouco a pouco o Senador petista, em
discussão com os seus companheiros no
Congresso e com instituições da sociedade
civil, foi aperfeiçoando suas propostas, de tal
modo que elas tomam relevância e começam a
ser discutidas no âmbito acadêmico, sobretu-
do no Núcleo de Estudos sobre Seguridade da
PUC de São Paulo e no Núcleo de Estudos de
Políticas Públicas (NEPP), da Unicamp.

A partir de 1995, foram apresentados os
projetos dos senadores, deputados federais,
estaduais, vereadores. Nesse espaço de tempo,
a primeira experiência brasileira veio a ser
concretizada pela administração tucana do
prefeito José Roberto Magalhães, em Cam pi -
nas. Trata-se de uma experiência pioneira, lo -
go seguida pelo governador Cristovam Buar -
que, com a Bolsa Educação (maio de 1995) no
Distrito Federal, e em Ribeirão Preto, com o
Programa de Garantia de Renda Familiar
Mínima (dezembro de 1995), em São José dos
Campos, Londrina, Belo Horizonte, Vitória e
Salvador, enfim. Independente da coloração
partidária dos prefeitos, mais de 72 municí-
pios brasileiros estão discutindo ou já estão
em fase de implantação dos programas de
renda mínima. Evidentemente, diferenciam-se
em termos de propostas, formas de financia-
mento, mas, diríamos, todas são originárias do
Projeto Suplicy.6 Na sua totalidade, a con ces -
são da renda mínima tem como contrapartida
a inclusão de crianças e adolescentes das
famílias pobres na escola pública. A bolsa-
escola pretende retirar as crianças e os adoles-
centes das ruas e impedir sua exploração no
mercado de trabalho.

De concreto, diríamos que, comparativa-

mente, a renda mínima brasileira é, ainda,
uma caricatura das rendas mínimas européias.
Entretanto, ela foi se proliferando enquanto
uma das estratégias de combate à pobreza e à
exclusão, num país qualificado pelo historia -
dor inglês Eric Hobsbawn, em seu livro Era
dos Extremos, como um monumento de ne -
gligência social (1995: 397 e 555), fato com-
provado pelos 32 milhões de excluídos (cf.
Relatório de TCU: 1996) e de mais de 7 mi -
lhões de crianças e adolescentes engajados em
várias atividades de trabalho e, portanto, fora
da escola.7

As rendas mínimas proliferaram nas
esferas municipais, paradoxalmente, quando
o governo federal pretende desmontar a Era
Vargas, proscrever os direitos sociais, reduzir
os gastos sociais públicos e as várias tentativas
de implementar o Custo Brasil. Diante da
expansão das rendas mínimas o governo fe -
deral foi pressionado a apresentar sua propos-
ta. E, com toda pompa publicitária, limita-se a
criar o programa, também por ele chamado de
renda mínima, às famílias pobres da carvoaria
de Mato Grosso de Sul, das plantações de
sisal, na Bahia, e de cana-de-açúcar, em
Pernambuco, tendo como contrapartida que as
crianças deixem de trabalhar e ingressem na
escola pública.

O curioso é que os programas de renda
mínima municipais são suprapartidários e,
embora num contexto político de negação de
direitos sociais posto em marcha pelo governo
FHC, tais programas continuaram a se es -
praiar. Razão, talvez, para o governo FHC, de
olhos nos votos nas eleições gerais de 1998 e
para refutar as constantes acu sações dos
setores oposicionistas sobre a negação do so -
cial, nomear como relator o Senador Lúcio
Alcân tara, do PSDB-CE, para apresentar a pro-
posta gover namental.
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Enfim, aprovou-se uma renda minimíssi-
ma, já que será repassada às famílias com
renda per capita inferior a R$ 60,00 e com cri-
anças e adolescentes que, obrigatoriamente,
passem a freqüentar a escola. A proposta é
espúria. No caso das famílias com o mesmo
grau de pobreza, com R$ 40,00 de renda per
capita, se forem compostas por quatro pes-
soas, terão o benefício de R$ 10,00; se tiverem
duas, o benefício será negativo, de menos R$
5,00. Proposta bastante compreensiva, partin-
do de um governo que naturalizou a exclusão
e afirmou que pretende pagar a questão social
à prestação.8

Ao que parece, esta é a revolução silen-
ciosa que o governo FHC pretende consolidar.
Os ajustes estruturais que o bloco no poder,
em coro, afirma que o país demanda, vêm
agravando a dramática e secular questão social
brasileira. As respostas para seu enfrentamen-
to já são conhecidas: a ausência de uma políti-
ca de emprego, o desmonte das tradicionais
formas de regulação social, via políticas so  c iais,
o estrangulamento da capacidade de financia-
mento das políticas sociais, desvia das, hoje,
para o pagamento das dívidas externas e inter-
na, que consome mais de 1/3 dos gastos totais
do governo, impedindo qualquer gasto social
público com a provisão social.9

Para comprovar, basta observar o recente
anúncio do corte de 83% da verba federal
para 1999, que deveria ser destinada ao
atendimento de 712 mil famílias que vivem
com a renda per capita mensal inferior a R$
65,00. Com este corte, somente R$ 54 milhões
serão destinados ao atendimento de apenas
211 mil famílias. Em resumo, o governo fede -
ral cortou 40,51% das verbas públicas dos
ministérios da área social, ou seja, um ajuste
total de R$ 8.671 bilhões definidos pelo go -
verno para o Orçamento de 1999.10 Esta é a
razão para Francisco de Oliveira observar que

o governo FHC renunciou ao combate ao
desemprego e à exclusão, ou seja, a classe
dominante brasileira desistiu de integrar as
classes subalternas, seja à produção, seja à
cidadania. Para este autor “há no ar uma espé-
cie de sociabilidade de apartação” (1998: 215
e 216).

Os cortes nos gastos sociais públicos que
afetam, sobretudo, o programa de renda míni-
ma proposto pelo governo FHC mostram, com
todas as cores possíveis e imagináveis, que a
renda mínima, no capitalismo brasileiro, é
mais uma estratégia que reafirma a  exclusão,
porque evita a integração no mercado, tem
intenções explicitamente eleitoreiras e tem
como suporte financeiro pequenas sobras
orça mentárias. É, portanto, incapaz de redis-
tribuir renda e atingir a estrutura da desigual-
dade entre as classes sociais.

OO DDIIRREEIITTOO ÀÀ VVIIDDAA::
RREEAAFFIIRRMMAANNDDOO AA EEXXCCLLUUSSÃÃOO

Na onda de expansão dos programas de
renda mínima no Brasil, o governo estadual
amazonense criou, em 1996, o Direito à Vida,
em Manaus. Talvez tenha sido influenciado
pelo Direito de Viver do século XVIII/XIX, já
comentado nas páginas iniciais deste trabalho
e exaustivamente analisado por Karl Polanyi
em A Grande Trans formação, publicado pela
primeira vez em 1944, ou seja, há 53 anos.

O Direito à Vida foi criado com muita
pompa e discurso. Como todo projeto oficial,
diga-se que foi muito bem elaborado pela
tecno burocracia governamental. O discurso
não foge à regra. Nas palavras governamentais,
o  Direito à Vida é a expressão do forte com-
promisso social do governo com o povo. Além
disso, o projeto pretende introduzir uma
filosofia nova e diferente que vai além da
existência pura e simples, buscando a inte-
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gração ou a reintegração do núcleo fami liar à
sociedade saudável (1997: 1). 

Como de costume nas retóricas oficiais,
invoca-se a cidadania. O programa Direito à
Vida pretende: “Promover a melhoria da qua -
lidade de vida das famílias do Estado do
Amazonas, excluídas do processo de pro-
dução e consumo, através do exercício pleno
de cidadania e acesso às políticas públicas”
(1997: 6).

Ora, cidadania não combina com exclu -
são. Sabe-se que 80 mil famílias vivem em
condições de pobreza e miséria em Manaus,
conforme dados da pesquisa encomendada
pela Secretaria Estadual de Assistência –
SEAS (A Crítica, 30/11/97). Acrescente-se
ainda, a esse dado, o índice de desemprego
que, de acordo com as informações do
Sindicato dos Metalúrgicos, somente no ano
de 1998 contabilizou 8.070 demissões homo -
logadas na sede do sindicato, embora se esti -
me que cerca de 11.000 trabalhadores tenham
sido demitidos do Distrito Industrial (A
Crítica, 10/1/99).11

Para agravar esse cenário, o SINE nos
mostra que, em 1997, 52.256 trabalhadores
inscreveram-se para o emprego e 51.250
ficaram fora do mercado de trabalho. No ano
de 1998, inscreveram-se 50.424 trabalhadores
e 48.160 ainda lutam por uma vaga (A Crítica,
15/11/98). A previsão para 1999 é de maior
desemprego, sem contar com aqueles que
vivem na informalidade, o universo dos
camelôs.12

Dados mais recentes da pesquisa realiza-
da pelo ISAE/FGV, abrangendo 816.051 pes-
soas, demonstra que 62,77% desse universo
são pobres. Desse total, 177.164 pessoas eco-
nomicamente ativas estão desempregadas. A
pesquisa ainda nos mostra que o índice de

desemprego no universo pesquisado é cinco
vezes maior do que a média brasileira – de
8,20% – segundo o último levantamento do
IBGE e com previsão de aumento para o ano
de 1999.

Esses dados de fontes diferentes são
importantes de serem registrados para reforçar
nossos argumentos de que a condição cidadã
tem como substrato o direito ao traba lho.
Quando a exclusão é econômica, como nos
ensina Florestan Fernandes, seja ela parcial
ou total, significa por decorrência, também, a
exclusão de todos os direitos e das garantias
típicas das sociedades modernas.

Pode-se observar que dentre 284.935 pes-
soas pertencentes às camadas subalternas, ini-
cialmente cadastradas pelo programa Direito à
Vida, foram selecionadas 52.631 para aceder
aos R$ 30,00, a renda mínima proposta pelo
Programa. Curio samente, ao que parece, os
contemplados com a renda mínima estão ilu-
soriamente contentes com a importância rece-
bida e com o cartão magnético, símbolo da
modernidade e do capitalismo mundia lizado.
Ainda que reconheçam que os R$ 30,00 não
sejam suficientes para suprir suas necessi-
dades básicas, uma vez que este valor é equi -
valente a 26,7% da Cesta Básica (R$ 112,00,
segundo o Sindicato dos Economistas) em
Manaus, há um certo sentimento de gratidão
pela população usuária do programa diante da
“bondade” governamental.13

O mais grave, dos dados apresentados
pelos pesquisadores do ISAE/FGV, é que
64.673 crianças jovens estão fora da escola.
Razão para questionarmos por que se optou
pela bolsa-família e não se propôs a bolsa-
escola? Como já analisamos acima, a bolsa-
escola é a experiência brasileira que vem reti-
rando as crianças e os adolescentes que pe -
rambulam pelas ruas, dormem ao relento, são
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exploradas, muitas vezes, pelos próprios pais.
A exploração sexual infantil se comercializa,
torna-se uma estratégia de sobrevivência. Os
pequenos vendedores ambulantes e os flaneli -
nhas fazem parte do cenário urbano ma -
nauara.

Será que a opção pela bolsa-família deve-
se ao fato de que o Estado do Amazonas não
possui escolas para todos? Sabe-se que o
Estado do Amazonas é a terceira unidade da
federação, com 60.000 crianças fora da escola
(seguido de Alagoas e do Acre). Os dados mais
recentes apresentados pelo MEC dão conta de
que 108.602, isto é,  21,8%  das crianças  estão
fora da escola (A Crítica, 11/12/97). Ou por
que neste país e, nesta região em particular, o
atraso e o analfabetismo sempre foram, his-
toricamente, instrumentos de poder? Se isto é
verdade, tem razão Pedro Demo, “pobre que
sequer sabe porque é pobre, só pode ser ‘assis-
tido’, facilmente acredita em cesta básica e
aplaude a Comunidade Solidária” (1998: 34).

Invocar, portanto, a cidadania por meio
da renda mínima – minimíssima –, ao con-
trário de fundá-la, reforça o aumento da
pobreza e da exclusão. As políticas sociais
compensatórias, nas sociedades capitalistas,
só conseguem combater a pobreza se aliadas a
outras políticas de cunho redistributivo, e não
com remendos residuais como é o caso das
rendas mínimas brasileiras, que têm exercido
muito mais o papel de controle e desmobiliza-
ção popular.

O direito ao trabalho como substrato  da
cidadania, nos marcos do capitalismo mun -
dia lizado, parece cada dia mais dramático. A
particularidade desse tempo histórico carac-
teriza-se, como vimos em páginas prece-
dentes, pelo desemprego estrutural e de longa
duração. No contexto da crise da sociedade
salarial na contemporaneidade, não há con -

dições dos trabalhadores desempregados se -
rem novamente inseridos no processo produ-
tivo (Forester, 1997). Esta é a configuração que
a questão social assume no contexto da globa -
lização, no capitalismo contemporâneo. De
fato, não se trata de algo novo; a novidade
reside, nesse tempo histórico, na incapaci-
dade do sistema capitalista oferecer trabalho
aos homens, nesta nova fase de reestruturação
produtiva do capital. É ineren te ao desen-
volvimento das forças produtivas economizar
trabalho; razão para o desemprego ser a
grande questão social para os próximos 20
anos (Neto, 1997: 35).

Na era da mundialização, a Zona Franca
de Manaus tem sido afetada a cada crash de
bolsas de valores nas economias mundiais.
Isto significa dizer que o discurso empresarial
e governamental é impactado e dependente
das oscilações e das regras da lógica planetária
capitalista, que impõe ao governo brasileiro
modificações das políticas de incentivos fis-
cais. As restrições ao modelo ZFM impostas
pelas crises econômicas mundiais, neste final
de século, obrigam as empresas do Distrito
Industrial a demitirem cada vez mais os tra-
balhadores amazonenses, como se pôde
averiguar nos dados sobre desemprego nas
páginas precedentes deste trabalho.

Partindo do pressuposto de que o merca-
do é uma das fontes da exclusão social (Demo,
1998: 36), as políticas de combate à pobreza e
à exclusão devem atingir com radicalidade as
relações de mercado, de tal forma que possi-
bilitem a redistribuição da renda. Nas pa -
lavras de Robert Castel, “é no coração da
condição salarial que aparecem as fissu ras que
são responsáveis pela ‘exclusão’”. Acres centa
ainda que, “é nas regulações de trabalho  e nos
sistemas de proteção ligadas ao traba lho que
deve-se intervir para ‘lutar contra a exclusão’”
(1998: 34). Pensar pois, que uma renda míni-
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ma possa possibilitar a condição cidadã, é ten-
tar enterrar este status e setoria lizar definiti-
vamente os excluídos.

Na verdade, ainda que setores das
esquerdas aceitem com certa simpatia a idéia
das rendas mínimas como uma proposta de
combate à pobreza e à exclusão, num país
desigual e socialmente perverso como o
Brasil, não se pode perder de vista  que aceitá-
las sem criticidade significa capitular “diante
de um mercado inclemente que trata apenas
com sobras uma população que sobra” (Demo,
1998: 35). Há de se ter claro que elas
escamoteiam o problema político de que, “a
sociedade de mercado, hoje, não sabe re sol ver
o direito ao trabalho” (Gorz, 1996: 25).

No âmbito desse debate, pode-se con-
cluir preliminarmente que o programa Direito
à Vida não garante mecanismo de inclusão,
como pretendem seus idealizadores. Nem
garantiu, talvez, o voto aos gestores do progra-
ma nas eleições passadas.14 Numa região como
a nossa, em que os mecanismos de domi nação
são ainda fortes, na qual predomina a ausên-
cia de uma cultura cívica por parte das elites
dominantes e a grande maioria das classes
subalternas sequer sabe por que é pobre e
excluída, dificilmente, pode-se pensar que um
programa criado com intenções eleitoreiras e
clientelísticas venha a se tornar um direito de
cidadania. 

Cabe lembrar que o Direito à Vida, como
expressão da exclusão, pode contribuir, tal
como o Direito de Viver do século XVIII e XIX,
na Inglaterra, para reforçar ainda mais a desar-
ticulação do tecido social, nas pala vras de

Polanyi, reduzindo setores das classes su -
balternas da sociedade amazonense à
condição de eternos de pendentes das sobra do
banquete dos ricos, im pe dindo-os de ver que
“os traços constitutivos es sen ciais das situa -
ções de exclusão não se encontram nas situa -
ções em si mesmas” (Castel, 1998: 19).

Não estamos querendo afirmar, a partir
dos argumentos acima, que a perspectiva do
poder e sua força política possam, definitiva-
mente, colonizar os usuários do programa. Se
assim fosse, os setores excluídos da classes
subalternas deixariam de ser vistos como a
expressão da contradição no desenvolvimento
da sociedade capitalista (Martins, 1997: 17). A
exclusão faz parte dinâmica da socie dade e
como tal pode gerar movimento que possi-
bilite a consciência crítica como princípio
fundante da formação de sujeitos históricos e
transformar a sociedade que os excluiu. Se
assim for, Direito à Vida pode ser transforma-
do em Direito à Vida de fato, ou seja, direi to
ao trabalho, fulcro da cidadania; direito à edu-
cação, à alimentação, à condição de moradia,
à água tratada e à saúde pública (sem epi-
demia da dengue, conjuntivite e malária). Os
usuários do programa não estarão exigindo
nada além do que os governantes amazonen -
ses possam cumprir, já que estarão respalda-
dos na Constituição de 1988 e os seus desdo-
bramentos, como a Lei Orgânica do Muni -
cípio.15 Portanto, um padrão de civilidade,
característico de uma sociedade democrática,
na qual os patamares mínimos de sobrevivên-
cia, definidos historicamente, são garantidos a
todos.
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